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L E I N9 2969 / 85 

de 13 de junho de 1985 

Declara de utilidade pública a Obra • 

Social "Fraternidade Meimei ". 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos faz 

saber que a Câmara Municipal aprova e ele s anciona e promulga a seguin

te lei, 

Artigo 19 - ~ declarada de utilidade pública a 

Obra Social ''Fraternidade Meimei", sociedade civil sem fins lucrativos e 

de caráter beneficente e social com s ede e foro em são José dos Campos. 

Arti go 29 - Esta l ei ent ra em vigor na data de 

sua publicação , revogadas as disposições em 

José dos Campos ,l3 

de junho de 1985 . 

Harinho 

Jurídicos 

Registrada e pub l i cada no Setor de Formalizaçã 

de Atos , Secretaria de Assuntos Jurídicos, aos tre ze dias do mês de ju

nho do ano de mil novecentos e oitenta e cinco. 
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~rtunato Júnior 

Formalização de Atos 


